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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA.  PRELIMINAR.  CERCEAMENTO  DE 
DEFESA.  REJEIÇÃO.  EX-PREFEITA.  AQUISIÇÃO  DE 
MEDICAMENTOS  E  COMBUSTÍVEL.  COMPRAS 
REALIZADAS SEM LICITAÇÃO. CONDUTAS PREVISTAS 
NO  ART.  10  DA  LIA.  FALTA  DE  COMPROVAÇÃO  DE 
DANO AO ERÁRIO. APLICAÇÃO AFASTADA. PRÁTICAS 
VIOLADORAS  DE  PRINCÍPIOS  ADMINISTRATIVOS. 
DOLO COMPROVADO. INCIDÊNCIA DO ART. 11 C/C O 
ART.  12,  III,  DA  LIA.  REFORMA  DA  SENTENÇA. 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

-“Caracteriza ato de improbidade administrativa a conduta do 
agente que, intencionalmente, atente contra os princípios da 
administração  pública  (art.  11  da  L.  8.429/92).  O  elemento 
subjetivo caracterizador do comportamento doloso exigido do 
agente nessa hipótese encontra-se na intenção e consciência de 
descumprir a legislação regente, mediante violação daqueles 
princípios, ou seja, no dolo eventual".1

-  O ato de improbidade administrativa previsto no art. 10 da 
Lei 8.429/92 exige a comprovação do dano ao erário.

-  Restando  comprovada  a  existência  de  condutas  dolosas 
ensejadoras de violação a princípios administrativos, é de se 

1TJ-SP - APL: 9111172762009826 SP 9111172-76.2009.8.26.0000, Relator: Rui Stoco, Data de Julgamento: 29/08/2011, 4ª Câmara de 
Direito Público, Data de Publicação: 06/09/2011.



aplicar, contra o agente público, o disposto no art. 11 c/c o art. 
12, III, da Lei de Improbidade Administrativa.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no 
nérito, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, integrando a 
decisão a súmula de julgamento de fl. 539.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  interposta  por  Arcélia  do  Ó  Coutinho 
contra sentença prolatada pelo MM. Juízo da Comarca de Pocinhos, a qual julgou 
parcialmente procedentes os pedidos formulados na ação civil pública por ato de 
improbidade  administrativa  com  reparação  de  dano  ao  erário,  promovida  pelo 
Ministério Público do Estado da Paraíba.

Na  sentença,  o  magistrado  a  quo julgou  parcialmente 
procedentes  os  pedidos,  para,  com fulcro  no art.  10,  inciso  I,  da  Lei  n.  8.429/92, 
aplicar às promovidas as seguintes penalidades:

1) “Ressarcimento integral do dano, no valor de R$ 162.687,12 
(cento e sessenta e dois mil, seiscentos e oitenta e sete reais e 
doze  centavos)  em  responsabilidade  solidária  entre  a 
promovida e as empresas promovidas;
2) suspensão dos direitos políticos de Arcélia do Ó Coutinho, 
ora apelante, pelo prazo de 05 (cinco) anos; 
3) multa civil no valor do dano para a promovida Arcélia do Ó 
Coutinho enquanto gestora do Município
4) proibir  as  promovidas  de contratar  com o Poder Público, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos;
5) instar as demandadas ao pagamento das custas processuais 
e honorários de sucumbência,  arbitrado em 10% do valor da 
causa.”

Em suas razões, a apelante alega, preliminarmente, ter havido 
cerceamento de defesa, com violação dos princípios do contraditório e ampla defesa, 
uma vez  que  o  apelado  não  apresentou  notas  fiscais  essenciais  para  sua  defesa, 
conforme fls. 780 e seguintes, as quais comprovariam o recebimento e distribuição 
das compras efetuadas, não se podendo, dessa forma, afirmar que houve qualquer 
ilícito ou prejuízo ao erário. 



Sustenta que ocorreram as compras de medicamentos, e que o 
Município as recebeu, e que, em relação aos combustíveis, as notas comprovam que 
os veículos da apelada receberam e consumiram o produto adquirido, o que denota 
que todas as compras foram efetivamente realizadas.

Argumenta  caber  à  Administração  Pública  fornecer  todas  as 
cópias da mercadoria recebida e distribuída com a população e com a sua frota de 
veículos,  pois,  ao  sair  de  seu cargo de  prefeita,  deixou todos  os  documentos  em 
poder do Município.

Afirma, por fim, que o próprio apelado alega que não existem 
documentos em seu poder para corroborar as denúncias por ele realizadas, e que os 
fatos por ele suscitados basearam-se exclusivamente no acórdão TC 03650/03, sem ter 
observado  que  foram  acolhidos  parcialmente  os  pedidos  de  reconsideração  para 
afastar diversas irregularidades apontadas inicialmente.

Quanto  ao  mérito,  sustenta  a  inexistência  de  ato  de 
improbidade, e que não houve prejuízo ao erário, nem tampouco dolo.

Destaca  que  as  irregularidades  apontadas  na  inicial  não 
ensejam a reprimenda das sanções da Lei de Improbidade Administrativa, eis que a 
Lei  8.666/93 foi  cumprida,  porquanto  é  possível  a  dispensa de  licitação em casos 
emergenciais, conforme dispõe o seu art. 24, não se podendo, pois, falar em dispensa 
indevida.

Argumenta que não se pode imputar as penas da LIA ao gestor 
que comete apenas irregularidades formais, que não causaram prejuízo, e que, no 
caso, ela nem mesmo sabe qual ação por ela praticada – se foram as despesas não 
licitadas ou as despesas licitadas somadas a outros itens – causou tamanho prejuízo 
ao  ponto  de  o  Juízo  a  quo  determinar  a  devolução  ao  erário  de  R$  162.687,12, 
porquanto  restou  comprovado  que  os  medicamentos  e  o  combustível  foram 
recebidos pelo Município apelado.

Alega,  ainda,  que  o  parecer  da  auditoria  do  TCE informa  a 
existência de despesas não comprovadas de R$ 26.369,41, valor este bem inferior ao 
da condenação, e que, mesmo não tendo sido realizadas algumas licitações, o preço 
pago pelos produtos/serviços foram os de mercado, e foram devidamente entregues, 
não  tendo  havido,  portanto,  qualquer  prejuízo  e,  por  conseguinte,  ato  de 
improbidade  administrativa,  sendo,  ainda,  vedado  o  enriquecimento  ilícito  do 
Município.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso, com a reforma da 
sentença, a fim de que o pedido seja julgado improcedente ou, caso contrário, que a 



condenação se restrinja ao valor apontado pelo Tribunal de Contas como despesas 
não comprovadas apenas com combustível.

Embora intimada, o recorrido não apresentou contrarrazões (fl. 
523).

A  douta  Procuradoria-Geral  de  Justiça  ofertou  parecer  no 
sentido do desprovimento do apelo.

É o relatório.

VOTO.

Colhe-se  dos  autos  que  o  Município  de  Puxinanã ajuizou  a 
presente ação civil pública por ato de improbidade administrativa com reparação de 
dano  ao  erário,  em  face  da  ex  Prefeita  do  mesmo  Município,  Sra.  Arcélia  do  Ó 
Coutinho, objetivando o ressarcimento dos prejuízos causados pela mesma ao Poder 
Público  recorrido,  os  quais  decorreram  de  não  atendimento  à  LRF  quanto  à 
realização de despesas sem licitação, no montante de R$ 78.079,01 para compra de 
medicamentos,  bem  como de  R$  84.608,11  para  aquisição  de  combustível,  gastos 
esses que teriam se dado em apenas 17 dias.

O processo teve seu trâmite regular sobrevindo a sentença ora 
guerreada,  que,  conforme  relatado,  julgou  parcialmente  procedente  a  demanda. 
Justamente  contra  essa decisão,  pois,  insurge-se a apelante no petitório  objeto de 
discussão.

Inicialmente,  quanto  à  preliminar  de  cerceamento  de  defesa 
levantada pela recorrente, entendo que não merece prosperar, tendo em vista que, da 
análise dos documentos juntados, percebe-se que, diversamente do que alega, foram 
apresentadas todas as notas de empenho e respectivas notas fiscais comprobatórias 
dos gastos, consoante se verifica às fls. 14/144 e 325.

Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida.

No que tange ao mérito do recurso, afirma a apelante, tanto na 
peça recursal, como na contestação, a inexistência de ato de improbidade, e que não 
houve prejuízo ao erário, nem tampouco dolo.

Assevera,  ainda,  que  o próprio  parecer  da auditoria  do TCE 
informa a existência de despesas não comprovadas de apenas R$ 26.369,41, valor este 
bem inferior ao da condenação.

Compulsando-se  os  autos,  verifica-se  ter  havido  o 
descumprimento  da  Lei  nº  8.666/93  com relação  à  compra  de  combustíveis  e  de 



medicamentos, uma vez que não houve procedimento licitatório para esse fim, o que, 
além de restar comprovado pelo parecer do Tribunal de Contas (fls. 240/245), não foi 
sequer impugnado pela ora apelante.

A  esse  respeito,  tem-se  que  as  irregularidades  encontradas 
configuram verdadeira  afronta à concorrência  isonômica preconizada nas normas 
pertinentes, a ensejar a conduta irregular estatuída no art. 10, VIII, da Lei 8.429/92, 
que destaca:

“Art. 10. […].
VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo 
indevidamente;”

A propósito, do parecer do TCE, constou estarem devidamente 
comprovadas,  através  de  recibos  e  notas  fiscais,  as  despesas  com  aquisição  de 
medicamentos,  e,  embora  conste  carecer  de  documentação  comprobatória  as 
despesas com combustíveis, no montante de R$ 23.332,96, observa-se, da análise dos 
autos, que todos os empenhos relativos a gastos com combustíveis estão acostados 
juntamente  com  as  respectivas  notas  fiscais,  estando  devidamente  registrado, 
outrossim,  o  seu  destino  (fls.  94/112,  137/144  e  325),  não  restando  comprovado 
qualquer desvio ou aplicação irregular de verba.

Na verdade,  o que ficou demonstrado no feito administrativo 
foram irregularidades na aquisição de medicamentos e de combustível,  não tendo 
sido realizada licitação, violando, assim, o princípio da impessoalidade. Também não 
restou demonstrado tenha havido pesquisa prévia de preço, o que atacaria, em tese, o 
princípio da legalidade. 

No  tocante  à  aplicação  da  Lei  8.429/92  ao  caso  (Lei  de 
Improbidade),  entendo que a conduta de adquirir  mercadorias sem observância à 
licitação, embora tenha correspondência com o art. 10, necessita, para a aplicação da 
respectiva penalidade (art. 12, II), da efetiva prova do dano ao erário, bem como, do 
elemento subjetivo do agente público (culpa ou dolo). Nesse sentido, destaco:

 “O ato de improbidade administrativa previsto no art. 10 da 
Lei  8.429/92  exige  a  comprovação  do  dano  ao  erário e  a 
existência  de  dolo  ou culpa  do  agente.  Precedentes.”  (STJ  - 
REsp  1127143/RS  -  Relator(a):  Ministro  CASTRO  MEIRA  - 
Julgamento:  22/06/2010  -  Órgão  Julgador:  T2  -  SEGUNDA 
TURMA - Publicação: DJe 03/08/2010) 

“As infrações de que tratam os arts. 9º e 10 da Lei nº 8.429/92, 
além de dependerem da comprovação de dolo ou culpa por 
parte  do  agente  supostamente  ímprobo,  podem  exigir, 
conforme  as  circunstâncias  do  caso,  a  prova  de  lesão  ou 



prejuízo ao erário.”  (STJ - RECURSO ESPECIAL: REsp 728341 
SP   -  Relator(a):  Ministro  CASTRO  MEIRA  -  Julgamento: 
06/03/2008  -  Órgão  Julgador:  T2  -  SEGUNDA  TURMA  - 
Publicação: DJe 18/03/2008) 

Na  hipótese  vertente,  contudo,  tenho  que  os  fatos  acima 
apontados não apresentam prova robusta de dano ao erário.  Pelo contrário, como 
sobredito, a própria Corte de Contas, ao se manifestar sobre as contas municipais, 
constatou que as despesas com aquisição de medicamentos estavam devidamente 
comprovadas mediante recibos e notas fiscais, e, quanto à aquisição de combustível, 
embora do parecer do TCE conste carecer de comprovação as despesas no montante 
de R$ 23.332,96, diversamente, da análise dos presentes autos, constata-se que todos 
os empenhos relacionados a gastos com combustível estão devidamente acostados 
com  as  respectivas  notas  fiscais,  o  que  me  faz  crer  que  a  condenação  com base 
naquele dispositivo deve ser afastada.

Assim,  considerando  que  não  existe  qualquer  demonstração 
consistente de dano ao erário, deve ser afastada a incidência do art. 10 c/c o art. 12, II, 
da Lei de Improbidade Administrativa.

A bem da verdade, a conduta praticada importaria violação ao 
art. 11, da Lei de Improbidade Administrativa, pela não observância dos princípios 
norteadores da Administração Pública.

Nos  termos  do art.  11,  da Lei  nº  8.429/92,  “constitui  ato  de 
improbidade  administrativa  que  atenta  contra  os  princípios  da  administração 
pública  qualquer  ação  ou  omissão  que  viole  os  deveres  de  honestidade, 
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições [...]”.

O dispositivo traz em seu texto as hipóteses em que o ato de 
improbidade  administrativa  é  praticado  por  inobservância  de  regras  de  natureza 
principiológica  que,  no  meu  sentir,  traduz  violação  mais  grave  do  que  aquela 
perpetrada contra regras comuns.

Tanto  é  assim que Celso  Antônio  Bandeira  de Mello,  com a 
precisão que lhe é peculiar, sustenta que “violar um princípio é muito mais grave 
que transgredir uma norma. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas 
a uma específico mandamento obrigatório mas a todo um sistema de comandos.”2

Dirley  da  Cunha  Júnior,  por  sua  vez,  aduz  que  “à  luz  do 
direito positivo, a violação ao princípio da probidade administrativa é mais ampla 
e compreende a violação ao princípio da moralidade administrativa. Nesse sentido, 
esclarece Di Pietro que 'quando se fala em improbidade como ato ilícito,  como 

2Elementos de Direito Administrativo - 3ª ed. - p. 300.



infração sancionada pelo ordenamento jurídico, deixa de haver sinonímia entre as 
expressões improbidade e moralidade, por que aquele tem um sentido muito mais 
amplo e muito mais preciso, que abrange não só atos desonestos ou imorais, mas 
também e principalmente atos ilegais”.3

Não  é  demais  esclarecer,  ainda,  que  a  caracterização  das 
condutas  previstas  no  art.  11,  da  Lei  8.429/90,  dispensa  o  dano  ao  erário,  sendo 
suficiente, apenas o dolo genérico. Neste Particular, confira-se decisão da Primeira 
Seção do Superior Tribunal de Justiça, que consolidou este entendimento:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA  –  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  – 
CONTRATAÇÃO  SEM  A  REALIZAÇÃO  DE  CONCURSO 
PÚBLICO – ART. 11 DA LEI 8.429/1992 – CONFIGURAÇÃO 
DO DOLO GENÉRICO – PRESCINDIBILIDADE DE DANO 
AO ERÁRIO – PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO.  1. A 
caracterização do ato de improbidade por ofensa a princípios 
da administração pública exige a demonstração do dolo lato 
sensu ou genérico. Precedente da Primeira Seção.4

No mesmo sentido:

“A  Segunda  Turma  firmou  entendimento  de  que,  para 
caracterização dos atos previstos no art. 11 da Lei 8.429/1992, 
basta a configuração de dolo lato sensu ou genérico.”  (STJ - 
Relator(a):  Ministra  ELIANA  CALMON  -  Julgamento: 
22/06/2010  -  Órgão  Julgador:  T2  -  SEGUNDA  TURMA  - 
Publicação: DJe 01/07/2010)

“O dano ao erário não é elementar à configuração do ato de 
improbidade. 2. Os atos censurados amoldam-se aos casos de 
improbidade  administrativa,  previstos  no  art.  11,  I,  da  Lei 
8.429/92.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  possui  o 
entendimento consolidado de que o ato de improbidade por 
ofensa  a  princípios  da  administração  pública  exige  a 
demonstração do dolo genérico”.5  

“O  posicionamento  firmado  pela  Primeira  Seção  é  que  se 
exige dolo, ainda que genérico, nas imputações fundadas nos 
arts. 9º e 11 da Lei 8.429/1992 (enriquecimento ilícito e violação 
a  princípio),  e  ao  menos  culpa,  nas  hipóteses  do art.  10  da 
mesma norma (lesão ao erário)”.6 

3Curso de Direito Administrativo. Cunha Júnior, Dirley. 8 ed. Salvador: Jus Podivm, 2009, p. 614.
4STJ - EREsp 654.721/MT - Rel. Min. Eliana Calmon – S1 – j. 25/08/2010 - DJe 01/09/2010.
5STJ - REsp 1395771/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe 14/11/2013.
6STJ - REsp 1252341/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe 17/09/2013.



Portanto, em se tratando de ato de improbidade inserto no art. 
11 da Lei nº 8.429/92, basta, para sua configuração, a princípio, a contrariedade aos 
princípios basilares que orientam o atuar na Administração Pública, uma vez que se 
protege não o patrimônio público econômico, mas a probidade administrativa,  in  
verbis:

“Art.  11.  Constitui  ato  de  improbidade  administrativa  que 
atenta contra os princípios da administração pública qualquer 
ação  ou  omissão  que  viole  os  deveres  de  honestidade, 
imparcialidade,  legalidade,  e  lealdade  às  instituições,  e 
notadamente”:

Importa ter em mente, ainda, o preceito contido no art. 37 da 
Constituição da República, segundo o qual:

“Art.  37.  A  administração  pública  direta  e  indireta  de 
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito 
Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de 
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e 
eficiência e, também, ao seguinte”:

Atento ao disposto nos sobreditos dispositivos, o Ministro José 
Delgado, da Corte Superior, orienta:

“6. A tutela específica do art. 11 da Lei 8.429/92 é dirigida às 
bases  axiológicas  e  éticas  da  Administração,  realçando  o 
aspecto da proteção de valores imateriais integrantes de seu 
acervo com a censura do dano oral. Para a caracterização dessa 
espécie  de  improbidade dispensa-se  o  prejuízo  material  na 
medida em que censurado é o prejuízo moral. A corroborar 
esse entendimento, o teor do inciso III do art.  12 da lei em 
comento, que dispõe sobre as penas aplicáveis, sendo muito 
claro  ao  consignar,  “na  hipótese  do  art.  11,  ressarcimento 
integral  do  dano,  se  houver...”  (sem  grifo  no  original).  O 
objetivo maior  é  a  proteção dos valores  éticos  e  morais  da 
estrutura  administrativa  brasileira,  independentemente  da 
ocorrência de efetiva lesão ao erário no seu aspecto material”7 

No caso  dos  autos,  não há dúvidas  quanto  à infração de ter 
contraído despesas sem licitação no importe de R$ 162.687,12 (cento e sessenta e dois 
mil, seiscentos e oitenta e sete reais e doze centavos), consoante indicado pela Corte 

7STJ - REsp nº 2004/0147109-3, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado



de Contas, até porque a próprio recorrente não nega que tenha deixado de contratar 
sem a realização de licitação.

Aplicando  tais  precedentes  ao  caso  concreto,  penso  que  as 
medidas empreendidas pela apelante, consistentes em aquisição de mercadorias sem 
observância  ao  procedimento  licitatório,  possuem  como  elemento  subjetivo  a 
intenção  de  burlar  a  lei  ou o  devido  tratamento  isonômico,  necessário  tanto  aos 
servidores, quanto aos demais cidadãos, vislumbrando-se, com isso, patente violação 
aos  princípios  da impessoalidade  e  da legalidade,  que  estão  assim definidos  por 
nossa melhor doutrina:

“O  princípio  da  legalidade  […]  “implica  subordinação  
completa do Administrador à Lei. Todos os agentes públicos,  
desde  o  que  lhe  ocupe  a  cúspide  até  o  mais  moderno  deles,  
devem ser instrumento de fiel e dócil realização das finalidades  
normativas”. […].
Por outro lado, para que haja verdadeira impessoalidade, deve 
a  Administração  voltar-se  exclusivamente  para  o  interesse 
público, e não o privado, vedando-se, em consequência, sejam 
favorecidos  alguns  indivíduos  em  detrimento  de  outros  e 
prejudicando alguns para favorecimento de outros.”  (Manual 
de Direito Administrativo – José dos Santos Carvalho Filho – 
22ª edição – Editora Lumen Juris – 2009 – p. 19/20)

Ademais,  é  imperioso  ressaltar  que  a  conduta  outrora 
comentada,  inserida  no  art.  10  da  Lei  de  Improbidade,  embora  afastada  dessa 
incidência  em  razão  da  falta  da  prova  do  dano  ao  erário,  também  constitui 
transgressão  de  princípios  (da  legalidade  e/ou  impessoalidade),  podendo, 
perfeitamente,  ser  também aplicável  a  ela  o  disposto  no art.  11  da norma acima 
comentada. Sobre o tema, trago à baila o seguinte julgado: 

“Ainda que se admita, consoante asseverou o julgado  a quo, 
não ter havido prejuízo ao erário e, portanto, configuração de 
ato administrativo previsto no artigo 10 da Lei 8.249/92 (o que 
não se questiona sob pena de reformatio in pejus), tal fato não 
impede seja a conduta enquadrada no disposto no artigo 11, 
caput, da Lei 8.429/92, uma vez que a configuração do ato de 
improbidade  administrativa  por  lesão  aos  princípios  da 
Administração  Pública  não  exige  prejuízo  ao  erário,  nos 
termos do art. 21 da Lei 8.429/92. Precedente.” (STJ - RECURSO 
ESPECIAL:  REsp  1146592  RS  2009/0122338-0  -  Relator(a): 
Ministro BENEDITO GONÇALVES - Julgamento: 04/05/2010 - 
Órgão  Julgador:  T1  -  PRIMEIRA  TURMA  -  Publicação:  DJe 
11/05/2010)



Desse modo, penso que, ao caso, a condenação deve se dar com 
base no art. 11, caput,8 c/c o art. 12, III9, da Lei 8.429/92.

Ante o exposto,  rejeito a preliminar arguida e, com fulcro no 
art. 11 c/c o art. 12, III,  da Lei nº 8.429/92, e, ainda, considerando a gravidade dos 
fatos imputados, dou parcial provimento ao apelo a fim de que as penas aplicadas 
sejam as seguintes: 

a) suspensão de 5 (cinco) anos dos direitos políticos;
b)  pagamento  de  multa  civil  de  10  (dez)  vezes  o  valor  da 

remuneração percebida pela recorrente enquanto Prefeita; 
c)  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  ou  receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócia majoritária, pelo prazo de três 
anos.

Mantenho a condenação nas custas, em razão de o recorrido ter 
decaído de parte mínima do pedido.

É como voto.

DECISÃO

A  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de 
Justiça  do  Estado  da  Paraíba  decidiu,  por  unanimidade, rejeitar  a  preliminar  e,  no 
mérito, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca 
Oliveira. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Des. 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Des. Frederico Martinho de Nóbrega 
Coutinho.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Amadeus  Lopes  Ferreira, 
Promotor de Justiça.

8Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração 
pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e 
lealdade às instituições, e notadamente:

9Art.  12.   Independentemente  das  sanções  penais,  civis  e  administrativas  previstas  na  legislação 
específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato:

III  -  na  hipótese  do  art.  11,  ressarcimento  integral  do  dano,  se  houver,  perda  da  função 
pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem 
vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber  benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou  indiretamente,  ainda  que  por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.



Sala de Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 12 de abril de 2016.

João Pessoa, 18 de abril de 2016.

Desembargador João Alves da Silva 
Relator


